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TERMO DE ABERTURA DE PROJETO (TAP) 
 

Conselho/Câmara Conselho Temático de Relações do Trabalho - CONSURT 

Programa Associado 5.1 Melhorias Estruturais da Ambiência de Negócios 

Eixo 5. Estado, Instituições Civis e Sociedade 

Presidente Daives Carlo Alvarenga 

Executivo Raissa Martins Jovanino Teixeira 

Projeto Priorizado Movimento Conciliatório da Indústria 

 

Contexto, Antecedentes e Justificativa 

O Movimento Conciliatório da Indústria é um projeto construído e idealizado pelo 

Conselho Temático de Relações do Trabalho – Consurt, órgão de assessoramento da 

Federação das Indústrias do Estado do Espírito Santo (Findes) em parceria com o Centro 

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT17 que 

promoveu sua primeira edição em novembro de 2018, com a participação de quatro 

indústrias, GAROTO, ARCELORMITTAL, SUZANO e ENGELMIG. 

O projeto está em sua segunda edição, uma parceria entre a Federação das 

Indústrias – Findes e o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de 

Disputas – CEJUSC -  que foi instituído pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª 

Região, com a finalidade de realizar audiências de conciliação e mediação de processos 

físicos e eletrônicos, em qualquer fase ou instância. 

O 1º Movimento Conciliatório da Indústria foi realizado entre os dias 27 e 29 de 

novembro de 2018, e contou com a participação de quatro indústrias, o evento registrou 

13 conciliações bem-sucedidas, totalizando aproximadamente R$ 500 mil em acordos 

trabalhistas. Foram selecionados 56 processos para conciliação, representando 60 

trabalhadores e 79 empresas – entre contratantes e terceirizadas. Considerando as 

ausências não-justificadas, houve 27% de acordos realizados. 
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Com o propósito principal de ser meio alternativo de resolução de conflitos a 

conciliação vem crescendo e se firmando como instrumento hábil e eficaz para a 

promoção da pacificação entre as partes, objetivo finalístico da justiça brasileira. 

Destaca-se o empenho da justiça brasileira na sua implementação, inclusive do CEJUSC-

JT17, que possui quadro de servidores especializados e capacitados em conciliação bem 

como detém estrutura recém-criada que foi idealizada e adaptada para a conciliação 

em seus mínimos detalhes, incluindo mesas redondas, pinturas, plantas e som-

ambiente, proporcionando um tratamento humanizado às partes e advogados e traz 

descontração para o diálogo.  

O CONSURT vem se destacando e buscando tornar-se referência como agente 

indutor de práticas de conciliação uma vez que acredita que a conciliação é uma forma 

rápida, eficiente e menos desgastante de se resolver um processo judicial e solucionar 

controvérsias.  

Sendo assim, a iniciativa demonstra o esforço da indústria em solucionar 

amigavelmente conflitos e traz perspectivas de melhoria do ambiente de negócios 

através de práticas de solução de litígios acima de tudo os apaziguando de forma 

satisfatória às partes envolvidas. Esta é uma boa prática a ser adotada, e que só tende a 

ser positiva para a harmonização de interesses e satisfação recíproca, reduzindo custos 

para as empresas e para os Tribunais. 

 

Público-Alvo 

 Empresas ligadas aos sindicatos do Sistema Findes;  

 Empresas que possuem representação no Consurt; 

 Judiciário Trabalhista; 
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Objetivo 

Objetivo Geral 

Realização do 2º Movimento Conciliatório da Indústria com o objetivo de alterar a cultura 

da litigiosidade e promover a busca de soluções para os conflitos por via mais simples, 

célere, acessível, barata e acima de tudo consensual mediante a construção de acordo. 

 

Resultados e Benefícios 

 Redução do Contingente de Processos das indústrias na Justiça do Trabalho – Busca-

se reduzir o número de processos que tramitam nos Tribunais e Varas do Trabalho de 

forma a permitir uma racionalização da Justiça. Reduzir o número de processos faz 

com que aqueles que ficarem e forem levados a julgamentos tenham uma qualidade 

melhor de prestação de justiça. 

 Redução do tempo médio da fase de execução em processos de primeiro grau - A fase 

de execução é uma das mais demoradas no processo trabalhista. Conseguir reduzir 

esse prazo só traz benefícios para todas as partes 

 Redução de custos para os cofres das empresas -  a incidência de juros processuais 

onera por demais os cofres das empresas, criando uma dívida exponencial. Na prática, 

a proposição de acordos representa economia para as empresas. 

 Melhoria da imagem das empresas – A conciliação é uma boa pratica a ser adotada 

para redução de seu contencioso trabalhista e o desenvolvimento de ferramentas para 

valorização do capital humano e como consequência traz a oportunidade de melhorar 

a imagem perante o mercado. 

 

Descrição do Escopo 
O Consurt irá selecionar os processos que serão destinados a semana de 

conciliação. 

Fazer o planejamento do Movimento Conciliatório da Indústria, que terá duração 

de aproximadamente uma semana a depender do número de processos indicados 
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pelas empresas participantes bem como pela disponibilização de datas pelo 

CEJUSC-JT17 

A divulgação do evento será feita através da exposição de banner, posicionados 

perto dos elevadores, bem próximo a entrada do prédio e no hall que de acesso 

as salas de conciliação e sala de espera das audiências, a fim de dar conhecimento 

ao Movimento Conciliatório da Indústria a todos que tiverem acesso ao prédio do 

TRT. 

 

 

PROGRAMAÇÃO – Movimento Conciliatório 

Maio de 2019 

Novembro de 2019 

 

 

 

Stakeholders 

 

 CEJUSC-JT17 

 FINDES 

 Sindicatos Parceiros 

 Empresas Parceiras 

 

 

 

Vitória (ES), março de 2019 

Elaboração 

 



 

 

5 

____________________________________ 

 

Raissa Martins Jovanino Teixeira 

Executiva do Conselho de Relações 

do Trabalho - Consurt 

 

Aprovação 

  

____________________________________ ____________________________________ 

Daives Carlo Alvarenga 

Presidente do Conselho de Relações 

do Trabalho - Consurt 

Guilherme Weichert Neto 

Coordenador de Conselhos 

Temáticos e Câmaras Setoriais 

Industriais 

 


